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Dd nom a ZógraãourQ Pablicti*

Fa$Q sahér qu& a Owmr^a MUnidip^il aprovou e

eu õmoiono a áúguinte LeU

ÂrU Passa & ma projctàãa iovaltisada no

hairro Irm Maria zêlia Prudente, *

tranovérsal ãa Avenida dos Oostbonianoe e Ma Carlos Oha

ffaSf próximo ao Bar do Mdi, a â^nominar-" se de Edite

Eernandes de Matos»

Art» se Ma rua citada no artigo anterior, o

xistem apenas dpis moradores, Sr» Ar

no Mas dos Santos e Mlsete Eemanâes Matos»

Art» se-» Esta Lei entrara em vigor na data de

sua pubXicação»

Ari» 4^ '•Sevõgm-^e as disposições em eontrá^
rio»

Montanha, SO de desembro

JÚLIO QESAB

Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de Montanha
cMontanha - -^stado do Qspitito Santo

Prefeitura Municipal de Montanha, Estado do Espi

rito Santo, aos vinte dias do mes de desembro do ano de mil

e nooecentos e oitenta e nove o

'AR 7MLANT CAPILLA

Prefeito Municipal


